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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:_	 — —

Art. 1 0 - Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano a Dom CláudioI - I 1‘4;11 W11%."• nn.11%."/ ‘1 I MAMO 1.1~ VIVIZMIGIM

CÓD. 0522

Hummes, pelos serviços prestados a São Paulo.
.,(1

Art. 2° - A concessão do referido Título de Cidadão Paulistano e Medalha

Anchieta será efetuada em Sessão Solene, a ser previamente convocada

pela Presidência da Câmara Municipal de

esse fim.

Art. 3° - As despesas decorrentes do pre

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - E
publicação.
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rojeto correrão pôr conta de

Decreto Legislativo entrará e, r na data de su
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